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PROJETO DE LEI N.° 24^/2007

"Cria a Semana de Prevenção contra o Aquecimento Global"

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do
Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica criada no Município a Semana de Prevenção contra o Aquecimento
Global, como campanha institucional a ser desenvolvida anualmente na última
semana do mês de setembro.

§ 1°. Na semana instituída por esta Lei, que integrará o Calendário Oficial de Eventos
do Município, serão realizadas atividades sobre o referido evento.

§ 2°. O Poder Executivo poderá firmar convênios com instituições públicas ou
privadas objetivando o cumprimento desta Lei.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.
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Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro^tó 2007

/LAC
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e

Senhora Vereadora.

É de conhecimento de todos e a mídia tem notificado a todo momento o
desastre que está ocorrendo na camada de ozônio nas últimas décadas.

Com o crescimento populacional e industrial e o desmatamento desordenado,
o problema tem se agravado.

Para que as próximas gerações não sejam punidas severamente com a
instabilidade do tempo provocada pelo aquecimento, é que apresentamos o presente
projeto de lei, pretendendo conscientizar todos sobre a necessidade da filtraçào de
gases poluentes e o plantio de árvores para minimizar o problema.

Pelo exposto, pedimos o apoio dos senhores vereadores para
aprovação da presente propositura.

SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro de 2007.

SIDNEKI

/LAC.
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

X) Não

) Sim, conforme anexo ao projeto.

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167J,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 19 de novembro de 2007.

Dione-^lei Valérit) da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROJETO DE LEI N°. 248/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo
inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Cria a Semana de Prevenção contra oAquecimento Global". Éoprojeto de

lei n°. 248/2007, exposto em 03 (três) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n°. 248/2007, estamos diante de uma situação que tem por

finalidade aPrevenção contra o Aquecimento Global, uma campanha a ser desenvolvida
anualmente na última semana de todo mês de setembro.

Não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do aludido

Autógrafo de Lei.

Campo Mourão, 05 de dezembro de 2007.

GIOVANE JOSÉ MARTINS

Assessor Jurídico

OAB/PR-3L312
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PARECER N". 202/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N° 248/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo
inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Cria a Semana dePrevenção contra o Aquecimento Global". E o projeto de

lei n°. 248/2007, exposto em 03 (três) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n°. 248/2007, estamos diante de uma situação que tem por
finalidade aPrevenção contra o Aquecimento Global, uma campanha a ser desenvolvida
anualmente na últimasemana de todo mêsde setembro.

Não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do aludido

Autógrafo de Lei.

Campo Mourão, 05 dedezembro de2007.

GIOVANEJOSÉ MARTINS

Assessor Jurídico

OAB/PR-31.312
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEQDORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - PR

DE CAMPO MOURÃO

cP3/// /
I f

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso III do Regimento interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N» 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERWIUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§ 4® AO ARTIGO 97 DA LEI N". 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURiDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N« 063/2007- 2/4/2007
FAMÍLIA

DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n» 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE AAPLICAÇÃO DE PENALIDADE A
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORI2A A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURAO a CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n» 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, APREÇO DE CUSTO, PARA APOPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n" 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007"- 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

.^Projeto de Lei n® 154/2007 - 8/8/2007
•^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MÜnÍCÍPÍo'dE~CAMPO MOUI^Õ^NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL. GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-i^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

->Projeto de Lei n« 165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

-7 Projetos de Lei n" 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE ACOMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO ABASE DE BORRACHA SINTÉTICA
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
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-^Projeto de Lei n° 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINÜTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n° 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N° 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

--^Projeto de Lei n° 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

'-^Projeto deLein® 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

--^Projeto de Lei n° 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei n° 223/2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. COM VISTAS Á
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n° 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES Á
DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-/Projeto de Lei n° 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

.Projeto de Lei n° 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA A FEIRA DE ARTESANATO
^ NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO . NA PRAÇA SÃO JOSÉ

_ projeto de Lei n° 227/2007 25/10/2007 INSTITUI OATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NAS

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMIURES.

Projeto de Lei n° 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n° 230/2007 29/10/2007 "AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL. DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

-^Projeto de Lei n° 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO ACRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n°_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE ASERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER AGUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n» 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n® 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃ

Projeto de Lei 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos.
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

enciosamente,


